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CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553
E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 815, de 03 de dezembro de 2010.
Cria quadro de cargos em comissão e funções gratificadas no poder legislativo, altera a redação do art. 1º da lei 642/2009 e dá outras providências.

SÉRGIO MARASCA, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:


Art. 1° O Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Poder Legislativo é organizado com base no disposto nesta Lei.
 
 
Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 642/2209 que trata do Cargo em Comissão passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica criado um cargo em comissão denominado de ASSESSOR JURÍDICO, padrão CC-5, coeficiente salarial 2,92 (dois vírgula noventa e dois), sendo regido pela Lei 245/2003, dos servidores comissionados do Poder Executivo”  
 
 
Art. 3º Os padrões dos cargos em comissão são organizados no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, passando a vigorar com o seguinte enquadramento:
	  QUANTIDADE
	       CARGO
	COEFICIENTE SALARIAL
	 PADRÃO SALARIAL

	          01
	DIRETOR LEGISLATIVO
	       2,30
	            CC/FG4

	          01
	ASSESSOR JURÍDICO
	       2,92
	            CC/FG5




Art. 4º Fica estabelecida a seguinte tabela de valores para a remuneração dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas criados no artigo anterior:
	  PADRÃO
	VALOR  MENSAL
	CÓDIGO DA F.G.
	VALOR MENSAL

	       CC/FG4
	         R$ 1.106,60
	           -.-
	             -.-

	       CC/FG5
	         R$ 1.404,90
	           -.-
	             -.-




Art. 5º A revisão geral anual do valor acima fixado se dará na mesma data e nos mesmos índices dos servidores do Poder Executivo, com reajustes nos mesmos índices e datas.


Art. 6° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias e específicas do Poder Legislativo.
 
 
Art. 7° Revogadas as disposições em contrário.


Art. 8° Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2010.
 
 
GABINETE DO PREFEITO, em 03 de dezembro de 2010.
Sérgio Marasca
Prefeito
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
_2147483647.unknown

